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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 028/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 4.123 /2025 

 

A Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra torna pública que através de seu 
Ordenador de Despesas, Sra. Simone da Luz, Superintendente, ora denominado AUTORIDADE 
COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 3.603/2023, realizará Dispensa 
Eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos termos do Artigo nº 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 24/03/2025 

Data final para cadastro de proposta: 24/03/2025 às 09:30 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Fase de Lances: 24/03/2025 Início às 09:31 e encerramento às 16:00 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação para a Aquisição de Fórmula Láctea, Fase I e Fase II, em atendimento 
ao Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA) conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o MENOR P REÇO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2.  Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3.  As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por 
pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar 
a cargo do licitante. 

2.4.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não 
será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

2.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 

2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente o seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem aos itens 2.5.3 e 2.5.4 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ 
cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das 
propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.   A partir das 09:31 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60( sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou 
menor lance que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exeqüibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances. 

6.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados 
dentro do prazo máximo de 2(duas) horas a partir da solicitação pelo servidor, sob pena 
de desclassificação. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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6.3.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.4. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 
exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Da Resolução da Autorização de Fornecimento: 
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8.1.1. A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao 
contrato, conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e 
escrito da Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado 
pela sua própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

8.2. Do impedimento de licitar e contratar: 

8.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 
14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as 
seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.3. Das multas: 

8.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

8.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 
o mesmo fim. 

8.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 
8.1, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção: 

8.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 
corridos; 

8.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 
(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à 
do subitem 8.3.3.1. 

8.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 
aplicando-se o disposto no item 1.1. Cumulativamente a este. 

8.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação. 
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Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a 
mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido deste item. 

8.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

8.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

8.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da 
Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do 
mesmo diploma legal: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.4.2. A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica, 
considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras 
previstas do § 6º ao § 9º da Lei 14.133/2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência; 

Itapecerica da Serra, 19 de Março de 2025. 

 
__________________________________ 

Aline Martins dos Santos – Agente de Contratação
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto; 

c) Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor 
onde conste o objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente 
registrados; 

d) Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e 
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada. 

2. Da Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes; 

3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou 
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas 
da lei, sendo a seguinte certidão:  

c.1) Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 
negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011;  
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4. DECLARAÇÕES: 

4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

4.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes; 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 (em papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ____________________ , inscrita 
no CNPJ sob o nº___________, estabelecida na   , nº , 
bairro , na cidade de , estado, 
por meio de seu  representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei 14.133/2021, 
para os fins de Habilitação, na Dispensa Eletrônica n° 028/2025 do Processo de Administrativo 
nº 4.123/2025, instaurado pela Autarquia Municipal de Saúde IS, vem DECLARAR que: 

1.  Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos 
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da 
administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos 
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.  Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;   

3.  Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  

4. Declaro que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente 
contratação. 

5.   Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

6.  Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Itapecerica da Serra, 19 de Março de 2025.  

 

______________________________________ 

                                           Empresa, nome assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERENCIA 

 
Processo Administrativo 4.123/2025 

 

1. OBJETO 

1.1. A Aquisição de Fórmula Láctea, Fase I e Fase II, em atendimento ao Centro de Testagem e 
Aconselhamento (CTA), conforme especificação constante da tabela abaixo. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante deste Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de interesse. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Visando a seguridade e o direito da criança exposta à alimentação sem o risco de 
contaminação pelo vírus do HIV através do aleitamento materno, tendo como incentivo do 
Governo verba especifica para a aquisição da fórmula látea, estando no PAM Municipal, 
garantindo a proteção da saúde infantil, prevenção de transmissão vertical, suporte 
nutricional adequado e atendimento as diretrizes da saúde pública. 
2.2. O objetivo da aquisição de fórmula infantil láctea para crianças de 0 a 12 meses expostas 
ao vírus HIV é garantir que essas crianças tenham acesso a uma alimentação segura e 
nutritiva, promovendo seu crescimento e desenvolvimento saudável.  

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
2.3 Os itens a serem adquiridos têm sua especificação definida na tabela de itens abaixo, com 

as unidades e quantidades de acordo com a necessidade e a estimativa média de consumo 
desta Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra. 

 

1. DA CLASSIFICAÇÃO EM MATERIAIS/BENS COMUNS 

1.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do art. 20 da Lei Federal nº 
14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 
meio de especificações usuais de mercado. A ser contratado mediante Dispensa Eletrônica De 
Licitação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. A presente contratação está fundamentada nas disposições do art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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3. DOS ITENS 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 72 Lata 

FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA DE 0 Á 6 MESES (PARTIDA) 
FÓRMULA INFANTIL DE PARTDA, COM FERRO PAR LACTANTES ATÉ O 6 MÊS DE 
VIDA, COM PREDOMINÂNCIA DAS PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE EM RELAÇÃO A 
CASEÍNA, TENDO COMO FONTE DE CARBOIDRATO (DE NO MINIMO) DE 90% 
LACTOSE, DHA E ARA, VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 400GR.  A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO 400 GR, CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, MARCA COMERCIAL, LOTE, PROCEDÊNCIA DE FABRIAÇÃO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E NUMERO DE REGISTRO NO ORGÃO COPRETENTE. 
SER DEVIDAMENTE ARMAZENADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA E HERMETICAMENTE 
FECHADA DE FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO EM SUA 
MEBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DEVERÁ OBEDECER A NTA 83 DO DECRETO 
12.486 DE 20/10/78 E APRESENTAR REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE / ANVISA 
E QUANDO DISPENSADO APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE.  
 

02 72 Lata 

FÓRMULA INFANITL LÁCTEA APARTIR DE 06 MESES  
FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA MODIFICADA EM PÓ, INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO 
DE LACTANTES APARTIR  DO SEXTO MÊS DE VIDA , A BASE DE LEITE DE VACA 
MODIFICADO, CONTENDOCASEINA, LACTOALBUMINA OU CONCENTRADO DE 
PROTEÍNA DO SORO, GORDURA LÁCTEA E/OU ÓLEO VEGETAL, MALTODEXTRINA E/ 
OU LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS E ISENTA DE SACAROSE. QUANDO 
PREPARADO O PRODUTO DEVE SER ISENTO DE GRUMOS E PARTICULAS GROSSAS 
PASSIVEL DE ESCOAMENTO ATRAVES  DO BICO PLÁSTICO OU DE BORRACHA 
MACIA.  ASPECTO FÍSICO-QUIMICASPROTEINAS: MINIMO DE 3,0g E MAXIMO DE 
5,5g  POR 100 /Kcal DISPONIVEIS  DE PROTÉINA DE QUALIDADE NUTRICIONAL 
EQUIVALENTE A DA CASEINA OU MAIOR QUANTIDADE DE OUTRA PROTEINA EM 
PROPORÇÃOINVERSA AO SEU VALOR BIOLÓGICO.  CASEINA: QUANTIFICAR. 
GORDURA: MINIMO DE 3,0g E MAXIMO DE 6,0g POR Kcal DISPONIVEIS. ACIDO 
LINOLEICO: MINIMO DE 300mg POR 100 Kcal DISPONIVEIS. VITAMINAS, MINERAIS 
E COLINA: DEVERÁ ATENDER AOS TEORES MINIMOS E MAXIMOS DE VITAMINAS E 
MINERIAS BIODISPONIVEL E COLINA POR 100 Kcal DISPONIVEIS. AS VITAMINAS E 
MINERAIS ADCIONADOS DEVEM SER SEECIONADOS DAS LISTAS DE REFERENCIA DE 
SAIS MNERAIS E  COMPOSTOS VITAMINICOS PARA USO EM ALIMENTOS PARA 
LACTANTES E CRIANÇAS.  A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 400 GR, 
CONSTANDO PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO, MARCA COMERCIAL, 
LOTE, PROCEDÊNCIA DE FABRIAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E NUMERO DE 
REGISTRO NO ORGÃO COPRETENTE. SER DEVIDAMENTE ARMAZENADA EM 
EMBALAGEM PRÓPRIA E HERMETICAMENTE FECHADA DE FORMA A GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO EM SUA MEBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA 
DEVERÁ OBEDECER A NTA 83 DO DECRETO 12.486 DE 20/10/78 E APRESENTAR 
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE / ANVISA E QUANDO DISPENSADO 
APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE. 

 

4. DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

4.1. Os valores de referencia são compostos por pesquisa de preços de mercado (Ata de 
Registro de Preços vigente, Banco de Preços, Orçamento de fornecedores, etc.) 

4.2. ESTIMATIVA DE VALOR: 
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4.3. O custo estimado da contratação é de R$ 9.829,44 (Nove mil e oitocentos e vinte e nove 

reais e quarenta e quatro centavos) com base na pesquisa de preços realizada. 

 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

5.1. O critério a ser adotado para fins de seleção do fornecedor será o menor preço por item. 

5.2. O regime adotado é o de empreita por preço unitário. 

5.3. Habilitações: Jurídica, Técnica, fiscal, social, trabalhista e economo-financeira, para o 
participante melhor classificado. 

 

6. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

6.1. O quantitativo a se fornecido se da em virtude da necessidade deste Órgão Requisitante, 
tomando-se como parâmetro o consumo nos últimos 12 meses. 

 

7. DA PREVISÃO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa desta aquisição correrá à conta: 

7.1.1. Órgão: 18.24.00; 
7.1.2. Elemento de Despesa: 33.90.30.07;  
7.1.3. Fonte de Recursos 05; 
7.1.4. Programa de Trabalho: 1001; 
7.1.5. Código de Aplicação: 3030000 
7.1.6. Ficha Orçamentária 63; 

 

8. DO PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, em parcela única. 

8.2. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues sito á Rua Zoraide Eva das Dores, nº. 
476, Jd. Marilú, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06871-090 correndo por conta da Contratada as 
despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de 
Fornecimento, a empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pela 
requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de Itapecerica da Serra/SP; 

8.3. Ficam estabelecidos os meios de comunicação através de correspondência eletrônica nos 
endereços:  suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br, e 
almoxarifado.saude@itapecerica.sp.gov.br como meio de comunicação oficial entre as partes, 
presumindo-se recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento e 
telefone fixo nos números do  Departamento de Suprimentos (011) 4668-6000 e Almoxarifado  
(011) 4666-3706. 
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9. DO PAGAMENTO 

9.1. Após o recebimento dos produtos, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal 
devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de 
despesas devidamente liquidada, observando-se ainda o cumprimento integral das disposições 
contidas neste Edital. 

9.2. Pelo fornecimento dos produtos, a Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra 
efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 (vinte e oito) dias corridos após o aceite da 
nota fiscal. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das falhas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º); 

13.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção 
das medicas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que 
ultrapasse sua competência. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §2º). 

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 119). 

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 120). 

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 121, 
caput). 

10.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 121, §1°). 
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10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente o uso de 
mensagem eletrônica para este fim (IN 5/2017, art. 44,§2°). 

10.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°) 

10.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou do documento equivalente, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF. 

10.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débitos relativa a Créditos Tributários Federais e a 
Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de débitos 
trabalhista, caso esses documento não estejam regularizados no SICAF. 

 

Itapecerica da Serra, 19 de Março de 2025. 

 

         

 


